
REGULAMENTO DO QUINTO TORNEIO DE XADREZ DA UnB PLANALTINA 
 

Da Competição: 

Art. 1°: A competição será realizada no sábado, dia 2 de dezembro de 2017. 

Art. 2°: Poderão participar: aluno(a), funcionário(a), professor(a) e enxadristas da comunidade. 

§ 1°: Acompanhe em: <www.chess-results.com/tnr276435.aspx?lan=10>. 

Art. 3°: Serão obedecidas as regras da Fide, da CBX e da FBX e o constante neste regulamento.  

Art. 4°: O emparceiramento será pelo Sistema Suíço, com 25 min. com incremento de 10 seg. nos 

relógios digitais e 35 min. nocaute nos relógios mecânicos, para cada jogador(a). 

Art. 5°: As partidas serão válidas para cálculo do rating FBX. 

Das Inscrições: 

Art. 6°: Haverá 40 vagas. 

§ 1°: As inscrições serão gratuitas. 

§ 2°: As pré-inscrições dos participantes serão efetuadas por ordem de chegada ao site 

<www.xadrezunb.com.br>, até às 18h da sexta-feira, dia 01/12/17, no limite das 40 vagas, e através 

de e-mail para <villar@unb.br>, informando nome completo, data de nascimento, cidade, e-mail, 

telefone, número de ID FBX, se houver. Quem for estudante, funcionário(a) ou professor(a) da UnB 

deverá informar, ainda, a matrícula e o curso. 

§ 3°: Estará inscrito(a) quem: 

1. Solicitar a pré-inscrição por e-mail até às 18h da sexta-feira (01/12/17); 

2. Comparecer, entre 9h00 e 9h30 do sábado (02/12/17), ao local do torneio: Mesp (Módulo 

Esportivo), Campus UnB Planaltina, DF. 

§ 4°: Os(As) participantes poderão inscrever-se para a primeira rodada até as 9h30 do sábado. Após 

este horário, serão aceitas inscrições para a 2ª rodada, na medida das vagas disponíveis. 

Dos Objetivos: 

Artigo 7º: Congraçamento entre enxadristas alunos, professores e técnicos da UnB e da comunidade. 

§ 1°: As partidas serão válidas para o cálculo do rating Federação Brasiliense de Xadrez. 

§ 2°: A competição será mista. Serão premiado(a)s 9 participantes com medalhas, assim: 

• À primeira classificada na categoria feminina. 

• Ao primeiro classificado na categoria absoluto (masculino ou feminino). 

• Ao segundo classificado na categoria absoluto (masculino ou feminino). 

• Ao terceiro classificado na categoria absoluto (masculino ou feminino). 

• Ao primeiro colocado deficiente visual (masc. ou fem., B1, B2 ou B3). 

• Ao primeiro colocado maior de 65 anos (masc. ou fem., nascido(a)s em 1952 ou antes). 

• Ao primeiro colocado maior de 50 anos (masc. ou fem., nascido(a)s em 1967 ou antes). 

• Ao primeiro menor de 20 anos (masc. ou fem., nascido(a)s em 1997 ou depois). 

• Ao primeiro menor de 18 anos (masc. ou fem., nascido(a)s em 1999 ou depois). 

Das Penalidades: 

Art. 8º: O primeiro toque de celular ocasionará a perda da partida; o primeiro lance ilegal, se o relógio 

for acionado, também levará à perda da partida. Exemplos de lance ilegal: acionar o relógio sem efetuar 

lance; capturar, promover ou rocar com uso de ambas as mãos; promoção sem substituição do peão. 

Dos Apoios: 

Artigo 9º: § 1°: FBX – Federação Brasiliense de Xadrez. § 2°: DEA / DAC / UnB. § 3°: MTC / FED. 

Do Cronograma: 

Artigo 10: Data: 02/12/2017 (SÁBADO); Horário estimado das rodadas: 

- CHEGADA: até 9h30; 1ª rodada: 9h30; 2ª rodada: 10h40; 3ª rodada: 11h50; 

- ALMOÇO: 13h; 4ª rodada: 14h; 5ª rodada: 15h10; 6ª rodada: 16h20 (se mais de 25 inscritos) 

- PREMIAÇÃO: 16h20 ou 17h30 (se mais de 25 participantes). 

Da Equipe de Arbitragem: 

Artigo 11: O Árbitro Geral será Antônio Villar e os Árbitros Auxiliares serão Cleiton da Silva 

Gomes e Doroteu Cilas Soares Junior. 


